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PROJETO DE LEI Nº 4543/2021

EMENTA:
PROÍBE O EMPREGO OU EMPENHO DAS POLICIAIS
MILITARES E CIVIS, BOMBEIROS MILITARES, AGENTES
PENITENCIÁRIAS E SOCIOEDUCATIVAS, QUANDO
GESTANTES E LACTANTES, EM ATIVIDADES
OPERACIONAIS E TRABALHO EM LOCAIS
INSALUBRES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE RIO DE
JANEIRO.

Autor(es): Deputado MARCOS MULLER

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RESOLVE:

Artigo 1º - As policiais militares e civis, bombeiros militares, agentes penitenciárias e socioeducativas,
quando gestantes e lactantes, serão afastadas de quaisquer atividades operacionais ou trabalho em
locais insalubres enquanto durar a gestação e a lactação, devendo exercer suas atividades em locais
salubres.

Artigo 2º - As integrantes dos órgãos referidos no art. 1º deverão informar aos diretores ou chefes a sua
situação de gestante ou lactante.

Artigo 3º - O descumprimento desta lei sujeita o infrator a todas as sansões administrativas.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 03 de Agosto de 2021.

 
MARCOS MULLER
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Entre os direitos humanos expressamente assegurados pela Constituição Federal e pelo Pacto de San
José da Costa Rica estão o direito social à proteção da maternidade e da infância e o direito das
mulheres à permanência com seus filhos durante a fase de amamentação.

Partindo dessa premissa, tal projeto é de suma importância para garantir a integridade física da
gestante, lactante e dos seus filhos, tendo em vista que certas atividades não são compatíveis com o
estado em que a mulher se encontra. A Constituição Cidadã, de 1998, mais precisamente no seu art. 6º,
preceitua: “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte,
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição”.

Por sua vez, o Estatuto da Criança e do Adolescente assegura à gestante o atendimento médico pré-
natal e também acompanhamento no período pós-natal, garantindo ainda o direito à amamentação,
inclusive, no caso de mães privadas da liberdade.

O referido projeto de lei encontra amparo no art. 7º do mesmo estatuto: “A criança e o adolescente têm
direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o
nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência”.

Nesse sentido, este parlamentar conta com o apoio dos pares para a aprovação deste projeto de lei.

Legislação Citada
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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Vide Emenda Constitucional nº 91, de 2016
Vide Emenda Constitucional nº 106, de 2020
Vide Emenda Constitucional nº 107, de 2020

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO
Texto compilado

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático,
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia
social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.
Texto compilado

Vigência

(Vide Lei nº 14.154, de 2021)    Vigência

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 

Título I

Das Disposições Preliminares

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

(...)
 Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 
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01.:Constituição e Justiça 
02.:Defesa dos Direitos da Mulher
03.:Segurança Pública e Assuntos de Polícia 
04.:Defesa Civil
05.:Orçamento Finanças Fiscalização Financeira e Controle 
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